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PARECER PRÉVIO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL.
EXTRAPOLAÇÃO. MEDIDAS
LEGAIS. NÃO ADOÇÃO.
REINCIDÊNCIA. EDUCAÇÃO.
LIMITE CONSTITUCIONAL.
DESCUMPRIMENTO. 

1. O reincidente descumprimento do
limite percentual da despesa com
pessoal, sem a adoção de medidas
suficientes para sanar a situação, é
considerado irregularidade de
natureza grave, podendo justificar a
emissão de parecer prévio pela
rejeição das contas do chefe do
Poder Executivo municipal.
2. O descumprimento do limite
mínimo de aplicação na manutenção
e desenvolvimento do ensino pode
ocasionar a intervenção do Estado no
município (Constituição Federal,
artigo 35, inciso III), sendo fato
diretamente imputável ao Gestor,
responsável pela destinação dos
gastos e controle das contas do Ente,
representando grave ameaça à
prestação adequada de um direito
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fundamental garantido pela Carta
Maior.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 21/10
/2021,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de
Contas de Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os termos da defesa apresentada pelo interessado;

CONSIDERANDO a extrapolação do limite de Despesa Total com
Pessoal durante todo o exercício financeiro, tendo alcançado o
percentual de 55,05% da Receita Corrente Líquida do Município ao
término do 3º quadrimestre de 2019, contrariando o artigo 20, inciso III,
alínea b, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que não foi comprovada a adoção de medidas
suficientes e tempestivas para a redução da DTP, de forma a reconduzir
o percentual ao limite legal, restando descumprido o art. 23 da LRF;

CONSIDERANDO a reincidência no descumprimento do referido limite
legal, ocorrendo desde o exercício de 2013, quando teve início o
primeiro mandato do interessado, reeleito em 2016 para o quadriênio
2017-2020;

CONSIDERANDO que, embora o município estivesse descumprindo o
limite máximo para a Despesa Total com Pessoal, o interessado
realizou centenas de contratações temporárias durante o exercício,
conforme Processo TC nº 2057457-5;

CONSIDERANDO a aplicação do equivalente a 19,24% da receita
vinculável na manutenção e desenvolvimento do ensino, restando
descumprido o limite mínimo exigido pelo art. 212 da Constituição
Federal;

 José Genaldi Ferreira Zumba:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de São
João a  das contas do(a) Sr(a). José Genaldi Ferreira Zumba,rejeição
relativas ao exercício financeiro de 2019.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de São João, ou quem vier
a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Evitar o envio do projeto de lei orçamentária ao Poder
Legislativo contendo previsão desarrazoada de arrecadação
de receita;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Instituir a provisão para os créditos inscritos em dívida ativa
de recebimento incerto;

Adotar medidas para que os créditos da Dívida Ativa sejam
classificados adequadamente, de acordo com a expectativa
de sua realização, e que as notas explicativas do Balanço
Patrimonial evidenciem os critérios que fundamentaram seus
registros no Ativo Circulante e/ou no Ativo Não Circulante;

Adotar, com a máxima brevidade, todas as medidas legais
necessárias à recondução dos gastos com pessoal ao limite
estabelecido pela Lei Complementar n° 101/2000.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do
processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA
LAPENDA DE MORAES GUERRA
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